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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 06I/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E METO AMBIENTE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a aquisição de 3 (três) bombas de água submersas do tipo palito e materiais elétricos para
instalação, buscando atender as aldeias indigenas Sucupira e Pedra Branca, da etnia Xavante, por
meio da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente. solicitamos a Vossa
Senhoria. através do Departamento de Contabilidade. inÍbrmação através de Cenidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 17 dejunho de 2021.

E E C,\STRO
Secretária Mun Itura. Turismo e Meio Ambiente

I de 0l/01/2021
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

> SOLICITAÇÃO OE gONAgA D'ÁGUA E MATERIAIS ELETRICOS
PARA INSTALAÇÃO.

> APLICAÇÃO: ALDEIAS IND]GENAS SUCUPIRA E PEDRA
BRANCA, DA ETNIA XAVANTE.

E DE CASTRO
AL DE ACRICULTURA.S \, IC IP

ISMO E MEIO AMBIENTE
PORTARTA 003202 r DE 0r/01,202t

ITEM PRODUTO QUANTIDADE
I BOMBA DE ACUA TIPO PALITO SUBMERSSA I CV 254V.

COM O QUADRO, COMPLETA.
3 L]NIDADES

) CHAVE DE BOIA UNIPOLAR 25A SUP/INF.I.5MTS.

J CABO PP 2XIO.O MM2 IKV 45 METROS

3 LTNIDADES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90
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Solicitaçâo de Materiais / Serviços

Requisiçáo Responsável

01384121 EDER LUIZ DE CASTRO
Descriçáo

AOUISIÇÃO DE MATERIAL

Data

17 tO6t2021

Poder

órgâo

Sêtor Solicltahlê

Centro de Cuato

Placa

POOER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE

llem Cód. P]odúo Cód.TCE De8crição do Produto
Descriçâo Detalhada do Produto

tjnidade Qtde Qtde Rec. c. custo
o o

í 00í.033.442 283547.9 SOMSA SUBMERSA -ÍlPO PALITO, 1CV, 254V , COlu QUAORO coMPLETo UNIO 3 0 23

2 001,033.143 í00670-i CHAVÊ BOIA UNIPOLAR 254 U NID 3 0

3 00í.033.a44 í0674is CABO FLEXIVEL PP 2^rM, 2X10, 1KV MTS 45 0

rioPresidente Almoxarifado
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Observação
AOUISIÇAO DE O3ORÊS)BOMBAS DE ÁGUA SUBMAERSAS DO TIPO PALITO E MATERIAIS ELÉTRICOS PARA INSTALAÇÃO . BUSCANDO ATENDER AS ALDEIAS INDIGENAS SUCUPIRA E PEDRA
BRANCA. DA ETNIA XAVANTE, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA , TURISMO E MEIO AMBIENTE .
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de 3 (três) bombas de água submersas do tipo palito e materiais elétricos
para instalaçáo, buscando atender as aldeias indígenas Sucupira e Pedra Branca, da etnia
Xavante, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisiçáo justifica-se com base na necessidade de abastecer de água potável, para
as mais diversas finalidades as aldeias indígenas Sucupira e Pedra Branca, da etnia
Xavante, que hoje conta com poço de água, porém, a bomba lá instalada não comporta
para o perfeito abastecimento de todas as residências.

2.2 Desta forma busca-se a aquisição de 3 (três) bombas de água, das quais serão 2 para
a aldeia Sucupira e 1 para aldeia Pedra Branca, e demais materiais elétricos para a
instalação delas, uma vez que, a instalação será feita por mão obra da prefeitura por já
contar com profissionais capacitados para este serviço.

3. ESPECIFICAÇOES TECNICAS:

ITEM COD. TCE DESCRICÃO UND QTD

283547 -9 BOMBA SUBMERSA - TIPO PAITO, 1CV. 254V, COM
QUADRO COMPLETO,

1UN 3

2 100670-3 ,1 
UN 3

3 196745-9 CABO FLEXIVEL PP 2MM, 2X10, 1KV 2
MTS

45

4. DO RECEBIMENTO EACEITAÇÃO:

4.1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade,
certificação de qualidade exigida, se está em peíeito funcionamento ou conservação.

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e não
estando em conformidade, seja por qualguer motivo, os objetos serão recusados, devendo
ser trocados sem qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeçáo pelo setor
e pessoa responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não
obrigando a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a
apresentar problemas de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substitui-
lo, nas mesmas condições do item

4.5 Os objetos deverão ser encaminhados a contratante, em suas embalagens originais,
sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacração, não
apresentando menos sinal de violação, por garantia de qualidade e conservação.

5.OBR|GAçÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem
a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

1

CHAVE BOIA UNIPOLAR 25A.

l§
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5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
do fornecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à Contratante ou a terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificaçÕes do Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicaçôes da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versáo em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos í2, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.8 - Substituir, repamr, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo
máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
presente processo;

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5.11 - Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1 3 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

6. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:

6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, pÍazos e demais
condiçôes;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa;

6.3 - Fornece as instruções necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os
pagamentos nas condições dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;
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6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega dos objetos.

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN:
10 Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio

Ambiente,
Funcional programática 20.60 t.5012.2156 Apoio a Comunidade lndígena (Xavantes do

Município)
Ficha 705

Despesa/fonte 3.3.90.30

8. DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação,
e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da
Contratada, desde que esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Conúatada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as certidÕes de
regularidade fiscaljunto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT,

Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação,
reabrindo-se em favor da Contratante o pÍazo para atesto e pagamento.

9, PENALIDADES:

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condiçÕes pactuadas, erro ou mora na
entrega do material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada
sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93 e demais legislaçáo pertinente, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

10. DrsPoslÇoES GERAIS:

10.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificações, nas estes
Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei
Federal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de 1990, que tratam as normas para licitação e código
do consumidor.

Santo Antônio do Leste, MT - 17 de junho de 2021

DE CASTRO
unicipal de Agíicultura,

e Meio Ambiente

E

a

Unidade

Material de Consumo.

00312021 óe 01 lO1 t2021
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JUSTTFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

1.0 - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de juúo de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, tamHm por consequênci4 torna possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso II.'

Art. 24. É dispensável a licitttção:

II - para outros serviços e compras de valor até l0t% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que ndo
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compro ou olienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez: (Redaçõo dada pela Lei n" 9.ó18, de 1998)

Considerando a necessidade de contratação, conforme solicitação e justificativa

A aquisição justiJica-se com base na necessidade de abasíecer de dgua poíável, para as

mais diversas tinalidades as aldeias indígenas Sucupiro e Pedra Branca, da etnia Xavante, que
hoje conla com poço de água, porém, o bomba ld instalada não comportd para o perfeito
abaslecimenío de lodas as residências.

Desta forma busca-se a aquisição de 3 (rês) bombas de água, das quais serão 2 para a
aldeio Sucupira e I para aldeia Pedro Branco, e demois moteriak elétricos paro a instalação
delas, uma vez que, a insíalação seró feita por mão obra da prefeituro por jti contar com
profissionais copacitotlos pora este serviço,

Santo Antônio do Leste - MT, l7 de junho de 2021

DE CASTRO
unicipal de Agricultura

Turismo e lvleio Ambiente

E

Po .ta ria n" 003i2021 de 0110112021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06I/202 I

DA SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

-" REZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta secretaria. onde nos solicita disponibilidade financeira
para a aquisição de 3 (três) bombas de água submersas do tipo palito e materiais elétricos para
instalação, buscando atender as aldeias indígenas Sucupira e Pedra Branca, da etnia Xavante, por
meio da Secretaria Municipal de Agricultura, Turismo e Meio Ambiente. conforme solicitação e
termo de referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria
para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 17 de juúo de 2021 .

DA IA DA SILVA
SECRET MTJNICIPAL DE ECONOMIÁ E FINANÇAS

PORTARIA N'. 00r/2021 DE 0t/0t202 t

at-.a-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ. 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrárto.

REGISTRÀ-SE
PUBLICA-SE

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE.IANEIRO DE 202I

JOSE ARIMAT EIRA ALVES
PREFE,I UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo l' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOIvIIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conÍbrme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

CUMPRA-SE.
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i) Fotocópiã da CarteiÍa de Trâbalho e comprovantê de nscÍiçáo no pls/
PASEP:

j) Fotoúpia leglr,/el da CNH se foí o caso:

k) Comp.ovante de exame de saúde llsica e mental (erâme ÍÍÉdico) ne-
c4ssário ao desempenho d.s funçôes inerentes ao cargo preieidido;

l) DedaEçâo negaliva de acumulaÉo de cargo puuico ou de condiçóes
da acúmulaç5o ampg.ada pela Constituiçáo Federal:

m) OedaÍaÉo de náo eslaÍ q.rmprir{o sanÉo por inidoneidâde. aplicada
por qualquer órgào púúco e/ou entidadê da esíere federal, estadúa! ê/ou
municipal (declarado pelo próprio caôdidato e com firma reconhecida),

n) OedaraÉo, de própÍio punho, de nào ter sado demitido do seMço pú,

blico por motivo justo, ou de não ter siclo exoneÍado a bem do serviço pu-

blico. nos úhimos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo de Bens:

p) Comp.ovante de abeÍtuÍa de conta, em agência bsncária na qual a Píe.
íeitura de Santo Anlonio do Lestê mantéín convênio pâÉ recebimeolo cle

cÍéditos salaÍiais: e

q) Não RegistÍar antecedentes criminais ou eglar respondendo pdos cÍF
mes conta: o Palimônio, AdminislraÉo, Fê Pública, 03 coslumes e os pre-

\,/ vislos na Lei n' 1.343 de 2íOE2OO6 (t aíco de entoÍpeceJnes), compÍova-

do ati'ôvês de CeÍtidáo Ciül e Ciminal.

r) Outros documentos que 8 AdminBtraçáo iulgar necessáÍio;

PREFENURÀRECURSOS HUMÂNOS
EDrTÂL OE CONVOCAÇÃO N" oOí/2021

b) CompÍovante de Residência;

c) Fotocopia legÍvel da Ceíidão de Nascimento ou Casamenlo.

d) Folocópia da Ceílidáo de Nascimeito dos flhos menoíes de 18 ânos e
Carleiía de vacina dos 6lhos até 05 anos de idade (se hoúver):

o) CPF dos filhos caso houveÍ:

0 Fotocópia do Titulo de eleilor e Ceíidâo quê comprove nào ter soíiido
puniÉo politica - cêÍiidáo originalemitida pela justiça eleato.al:

g) Foloófiã do Cedmcado de Rêserüsta. para os candidatos do sexo
masculino;

h) Fotocópia do RG e CPF do candidalo e do côniuge (se casado).

i) Fotocópia da Caíeiíâ de Tíâbalho e compÍovânte de rnscflÉo no PIS/

PASEP:

j) Fotocópaa leglvel da CNH se íoÍ o câso.

k) Comprovêôte de exame óe saúde íisica e mental (exame médico) oe-

cessáíio ao clesempenho das funçÕes inerentes âo cargo pretendidoi

l) DeclaíaÇáo negativa de acumulaÉo de cargo público ou de condiçóes
da acumulação ampeíada pelâ Consüluiçáo Fêdeíal:

m) Oeclaraçâo de não estaí cumpnndo sanÉo por inidoneidade, aplrcada

po. qualqueí órgáo público eJou entidôde da esÍer8 Íederal, estadual e/ou

municjpat (dedarádo pelo próprio candidalo e com frma Íeconhecida).

n) Oeda.açáo. de próprio punho. de nâo te. sido demitido do serviço pú-

Uico po. motivo juslo. ou de não ter sido exonerado a bem do servrço pu-

Uico. nos últimos 05 (cinco) anos.

o) DeclaÍação de Bens:

p) Comprovanie de abenuÍa de coôta, em agênciã bancária na quala Pre-

ÍeiluÊ de Sânlo Antonio do Lesle manlêm convênio para recebimento de

cÍéditos salariais: e

q) Nâo Registíar antecedenles cÍiminais ou eslar respondendo pelos cn-

m€s conla: o PatÍimónro, Admin§líaÉo, Fé Pública, os costumês e os pre-

vrstos na Lea no 1-343 de 23108,/2006 (tíaÍco de enloÍpecentes), comprova-

do âlrsvés de Cerlrctão Civil e Cnminal.

r) outíos documentos que a AdminisraÉo iulgar necessário:

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N', OO4J2O2í

oE: 01 DE JANEIRO oE 2021.

JOSE ARltriAÍElA VIEIRÂ ALVES, PÍeÍeato Muniopâl de Santo Antoôro

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiÉes legaas.

RESOLVE:

Arllgo 1' - NOMEIA o Sf. OAVID PAULO coRRElA oA SlLvA. para res-

ponder pelo cáÍgo de SECRETARIo DE ÊCONOMIA E FINANÇAS desta

Prcíeilurã, coníorme Lei Múnicipal n'E082020 de 13 de outubro 2020.

Ártigo ? - Deleíminâr a SecÍetaria Municipal de AdminislÍaçáo e Planeia-

mento que lome as providências necessáías parâ a exeqrÉo desla por-

taria.

AÍtigo 3'' Esla Ponaria entía em vqoí na dala de sua publicaÉo.

Arligo aô - Revogam - se as drsposaçôes êm conlráíio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.sE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PRÉFEITO

EM: 0í OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARI]úATEIA VIEIRA ÂLVES PREFEÍTO MUNICIPAL

A Píefêitura MuÍlrqpal dê Sanlo Anlonio do Leste - MT, por inteÍmédio de

seu representante legal, Sí. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PÍeÍei-

lo Municipal. COiIVOCÂ os {a) candúatos (a) relacronados (a) no anero

I deste Édilal, aprovados (a) no Processo Seletivo Simplificâóo no 004/

2020. íealizado em 07/07/2020. tendo o resullaóo sido homologâdo em 28U

0712020, paía co.npàrccerem nesta COORDENAOORIA DE RECURSOS

HUMANOS desta PÍeíeiluía, no p.âzo de até 0rl (qu.tÍo) diâs nos horáÍi-

os de expediente (07h às 13h). munidos de todos os doqrmenlos conslan'

tes flo mesmo item do Edital e relacionado no Allexo ll deste edilal. páía

lomârem possê em sêus respeclivos caÍgos.

Será coôsiderado desislente e, porlãíío diminado do processo seleüvo

simplifcado, o(s) candidato(s) convocado(s) que náo comparc@r (em) até

â data estabelecida e munido dos documentos exigidos. podendo a Pre
feitura Municipal de Santo Antorüo do Lêste - MT convocar o(s) o(s) píóxl-

mo(s) candidato(s) aprovados, obedecidâ Íigoro§amente a ordem de das-
siíicaçáo.

Maiores inÍormaçóes poderáo ser obtidas junto à Coordenadoíia de Recur-

sos Humanos desla PíêÍeilura em horáíio de expediente.

Gabinele do Preíeito Municipal de Santo Antonio do Leste, ao 01 dia do

mês de JaneiÍo de 2021.

JOSE ARIÍ$ÂÍEIÂ VlÉlRÂ ALVES PreíeiÍo ,rrraicipa,

ANEXO I

TECNICO EM ENFERiIAGEM
01 LEONIR MACEDO DE SOUZA
02

ANEXO II

DO ÉorTAL DE CONVOCAÇÀO N.00112021.

1. - Para lomar possê, o cendidato dêvêÍá âpresenlaÍ docuÍn€ntaÉo (oÍi-

ginal ou totoópia autenücada) que comprovê:

a) CompÍovante de EscolaridaddPrêRêquiritos eÍgidos pa.a o c:rígo,

apresenlado em úa original e Íotoc!ÉÍa ou cópia aulentlcêda em cartório:
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RegÉtÍada na secÍetaÍia de ÂdministraÉo e Plsneiamento e Publicada
por afxaçáo em local de costume, conforme na legislaçáo em vagoí.

PREFEIÍURA/'RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

DE: 01 oÊ JANEIRO OE 2021.

JOSE ARli,lATEtA VIEIRA ALVES, P.efeilo Municipal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribui@s legais.

RESOLVE:

Artigo ío . NOMEIA o Sf. EDER LUIZ OE CASÍRO. para responder pelo

cargo de sÉCREÍÂRto oE AGRtcULTUR^ ÍuRtSMo E MÉlo AMBTEN-

TE desta P.efêituÉ, conÍoíme Lei Muni.ipal n" 808/2020 de 13 de oulubro
2020.

AÍtigo 2o - Deteíminaí a Secíetaria Municipal de Admanistração e Planeja-

mento qlrê to,nê as proüdências nêcessáaias para a erecuçáo desta poF

lana.

AÍ1i9o 30 - Esta Portaria entra em vigoÍ na data de suâ pub{icaÉo.

Artigo 4o . Revogam - 3e as disposiçóes em contráÍio.

lEGISTRÂ.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFÊITO

EM: Oí DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIIIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO XUNICIPAL

Registrada na secÍetaria de Administíeçáo e Planejamento e Publicada

por aftaÉo em localde cÀstume. conforme na legislaÉo em úgoÍ

PREFETÍURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 002202r.

OE: 0í DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES, PÍefeito Municipal de Santo Anlonio

do Leste, Eslâdo de Meto Grosso. no uso de suas alnbuições legars.

RESOLVE;

Artigo 1o. NOMEIA a SÉ. CLÂUOILÉNE OLwEIRA SANTOS. paía res-

ponder pelo cargo de SECRETÁR|O DE EOUCAÇÁO E CULTURA desta j

)reÍeitura. conÍoÍme Lei Munidpal n'808t2020 de 13 de oúubío 2020. I

Vlrtigo r - oeterminaÍ a secÍeiaíia Municipal de Adminislraçáo e PlaíÉia- |

menlo que tome as providêncl8s necessáriss para a execuçáo desta por- i

taíia. 
i

Artigo 3' . Esta Portaria entÍa em ügor na dala de sua publicação.

Aítigo 4o - Revogam - se as disposiçôes em conlrádo.

REGISTRÀ§E

PUBLICA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINEÍE OO PREFETTO

EM: 0t oE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Regislíada na secÍêtaria de AdministraÉo e Plâneiemento e Publicâda

poí afxaçào em local de costume. confoÍme na legislaÉo em ügoí.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA N..001/202í.

DE: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PÍeíerto Municjpel de Sanlo Ântonio
do Leste. Eslado de Mato Grosso, no úso de suâs atribuiçóes legai§.

RÉSOLVE;

Artlgo í'. NOMETA o Sf. MARCOS OA SILVA ALVES. parâ íesponder
pelo cârgo de SECREÍÁR|O DE SAÜDE desta Prefeitura, conforme o Ler

Municipal n'808f2020 de 13 de outubro 2020.

Adigo ? - Oeterminar a Secletaíia Municipal de Administ açáo e Planeia-

menlo que tome as pÍoüdêncjas necessárias paía a exeqrç.áo deslâ por-

lana-

Artigo 3" - Esta Poíana entra em vigor na data de sua publicaÉo.

AÍtigo 4o - Revogam - se às disposlçóes em contráno.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA-SÉ

CUMPRÂ§E.

GÂBINEIE DÔ PREFE]TO

EM:01 OE JANEIRO DE 2021

JGSE ARIiiATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Registrada na secÍetana de Administração e Planeiamento e Publicada

poí afixaçáo em local de costume. confome na legblaÉo em vrgoí.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 005/2021.

DEr 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municjpal dê Santo Anlonio

do Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuiçõ* legais.

RESOLVÉ;

AÍtigo t'- NOMEIA o Sf. EOEIIAR irENEGASsl. pâía responder pelo

CAT9O dE SÊCREÍÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBL'COS

desta Preíeitura. coníonÍle Lei Municipal n'E08/2020 de 13 óe outubro

2020.

Aítlgo 20 . Deleíminar a SecÍelaria Municipâl de Administaçâo e Planeia-

menlo que lome as píoüdências necessáóas paÍa a execuÉo desta por-

taÍra.

A.ligo 3c. Esta Poíana enlra em vigor na alala de suâ publicáÉo.

Adigo 4' . Rêvogam - se as disposiçóes em mnbáíio.

REGTSTRÂ.SE

PUBUCA§E

cuitPRÂ-sE.

GABINETE OO PREFE]TO

Eií: 0t OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEI.A VIEIR,À ALVÉS PREFEITO f,UNICIPAL

Rêglstrada na secíetaria dê AdmrnislrâÉo e Planejamento e Publcada
poí aÍxaÇâo em local de coslume, coníome na legislaÉo em vigoí.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 006/2021.

OE:01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES. Preíeito Municrpal de Santo Antonro

do Lesle, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atnbuições legars-

RESOLVE:

Artigo l'- NOMEIA a SÉ. ROSÂN| MENEGASSI ALVES. para respondeÍ

pêto cárgo de sÉcRETÁRlo DE ASslsTÊNclA E AÇÃo soclAl desla

PÍefeíurâ. conÍorme Lêi lúuniopal n' 808/2020 de 13 de outubro 2020.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Mver
0421736210001-90 Exercício

- Emissáo

m21

17t6rú21 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 705
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
Dotação : 20.601.5012. 21 56.0000 3. 3.90. 30.00

MATERIAL DE CONSUMO

\-. Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricáo: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 5.401,04

Iz õ

CPF: 378.265-461-20

Atenciosamente,

Coo e



PMSAL:-
.-5

'D

FLS N'
G OV E R N O M U N I C I PA LtiL,a

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!

Gestão 2O21/2O24
t--

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 06 I /202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
AO: GABINETE DO PREFEITO

:XCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT, 17 de junho de 2021 .

Secretária Munici
E CASTRO

ultura, Turismo e Meio Ambiente
n02l de 0l/01/2021

ED

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a aquisição de 3 (três) bombas de água
submersas do tipo palito e materiais elétricos para instalâção, buscando atender as aldeias
indígenas Sucupira e Pedra Branca, da etnia Xavante, por meio da Secretaria Municipal de
Agricultura, Turismo e Meio Ambiente, conforme termo de referência enl anexo.



.i:I.#
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 2'17 362/0001-90

PORTARTA N".003/2021.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4" - Revogam - se as disposições ern contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREF MUNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçâo em

local de costume, conforme na legislação em'vigor.

Artigo l' - N.OMEIA o Sro. EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, contbrme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de

outubro 2020.
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Regisrad6 na s€cÍetaria d€ Adminisrsção e Planeiamsoro € Publicâdã
por afixaÉo êm local d€ crstumê. coníoÍm€ na legislação 6m vigor.

PREFElTURA,/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARIA N.. 003/202.r.

OE: 01 DE JÂNERO DE ,02í.

JOSÊ ARIIIATEIA VIEIRA ALVES, PÍêíeilo Municipal dê Sânto Anronio
alo Leste. Estâdo dê Mâto G.os€o. íro \rso dê suas atíbuiçrês tegais.

RESOLVE:

AÉigo Í'. NôMEIA o SÍ". EDER LUIZ OÊ CASTRO, 9âra responde/ pelo

.3í90 dE SECRETÁRO DE AGRICULTURÁ ÍURISMO E MEIO AMEIEN-
ÍE desla Preterlurâ, conÍoímê Lei Municrpal no 808/2020 de 13 de outubro
2020.

ÂÍdgo f. Determináí ã S6cÍetaís Municipâl dô Adminislrâçao e Planeia-
mênto que lom€ as píovrclênoas necêssáaias parel a êxecuÉo dosla poÍ-

laía.

Artlgo 3P - Esta Poataria enFa em viooÍ nâ dâtâ cÍe suâ publEaçâo.

A.tlgo 4'- Rovogam - sâ as disposiçô€3 em conlrário.

REGISTRÂÀSE

PUBUCA.SE

CUMPRÂ§É

GAAIi|€ÍE OO PREFíTO

ET: 01 DE JANBRO DE 2021

JOSÉ ATüIIAÍETA VIERA ALVES PRÊFE]ÍO IUiIICIPAL

RegisFàdâ ná sêcÍêteíia do Adminislraçáo e Plânêiameoto e Publicâdâ
por áfixaçêo em local óe castuín€, conÍorme nâ legi§laÉo em vigor.

PREFEITURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N!.0022021.

OEr 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIIIATEIÂ VIEIRÂ ALV€S, Pr.íailo Municipal d€ Ssnlo Antonio

do Lestê, Eslado d€ Mato Grosso. no u3o de suas atribuiçõ€s lsgais-

RE9OLVE;

AÁlgo í'. NOMEIA a SÍ'. CLAUDILEI{E OUVERÂ SANTOS. para rês-
pondsr 9do cârgo d€ sEcREÍARo oE EDUcAÇÀo E cuLTuRA de§re

Pí6íãilurs, confomê Lei Munlcipêl no 808/20m dg 13 do olJtubro 2020.

Artlgo 2,. Dotgaminaí a SocÍôtâria Municip8l de Àdministrêçào e Planoja-

monto quo toÍno â§ píovid€trci6§ írec€ssárias Paía a êxoqjção dôsta por-

taria

Anlgo 3. - Estia Porteriâ êntra em $go. na data al€ sua pubücáÉo.

Artigo /a'. Rryogam - s€ as disposi(Ée3 êm coÍiÉrio.

REGISTRA.SE

PUBUCA"SE

CUIIPRA.sE

GAB|iIEÍÊ OO PREFEITO

Ell:01 OE JANEIRO DE 202'l

JOSE ATdXAÍCIA VIEIRÂ ALVES PREFEIIO XUI{IOPAL

R€gisradâ na sêcrêteda de Adminklraçáo o Planeiam6nto a Publicada
por aÍxaÉo em locel dê @sürmê. coíÚoíÍÍ16 ns legideÉo .m vigoÍ.

OE:01 DÉ JANEIRO DE 2021.

JOSE AÍüIAÍEI,A yIERA ALVES, PreÍsrio lvunicrpal d. Sanlo Anlonro
do Lesle. Eslado de Mslo Grosso. no uso dÉ suas atnbuiçôes legais.

RESOLVEi

Arügo lo - NOMEIA o Sa. IIARCOS DA SILVA ALVES, para ísspondêr
p€lo ceígo ds SECRETARIO OE SAÚDE d€sls P€Ísitu.s, conío.me o Lei

MJnidpal no 80&2020 dê 13 de oulubro 2020.

Artloo 2'- Dsterm,naÍ a Sedetáíia Municipâldê AdmrnislraÉo e Planejâ-
ínentÔ que tome âs providênciâs necessárias parâ a exeqrção desla poÊ

lâna,

AÍtigo 3'. Estâ Pôíâíiâ enlra em vigor na data oe sua publicãçãô.

Arligo 4'- RevogaÍr - sê as drsposrçóes eri co^:'ar o.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUtVPRA.SE.

GABINETE OO PREFÉIÍO

EM: 01 0E JA gRO DE m2í

JOSE ARI,IATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUTÜCIPAL

RêgislrEda na s€crolaria dê Adminislíação e Aanêjâmênlo ê Prblicadâ
por sfração gm locd do c!6lum€. @níoÍmê na logislaçáo 6m v€or.

OE: Oí DE JAIEIRO DE 202I.

JOS€ ARIMATAA VIBRA ALVES, Prêíêilo Municipal de Santo antonio

do L6rle, Eslado dê Mâto G.osso, no uso de suas ainbu\Éês lêge,s.

RESOLVE:

Ardgo 'l'- NOMEIA o Sf. ÉOEMAR MENEGASSI. paía responder pelo

cárgo de SEcRETÁRrO DE VraçÁO, OBRAS E SERVrÇOS PÚBLTCOS

dê§le Pretêil{rrâ, conÍorme Le, Munropal nâ 808/2020 dê 13 do oulub.o

2020.

Aíügo 2o. Oetê.mrnaÍ a Secr€lâía Muôicip6ldê AdminislraÉoe Plãneia
menlo qu€ lo.i€ as providênaes nocassánas pâra a gxêorçáo dostâ poÊ

taía.

ÂÍüCo 3'- E6ta PoÍtaria eatra êm voor na óâta de suá pudicâçào.

Ardgo /r - Rgvogam - sê as disposiçõê6 êm coÍrlEíro.

REGISTRA§E

iFUBLICA.SE

CUÍUPRA.SÊ

GAANETE OO PREFÉITO

ÉM: 01 DE JANEIRo 0E 202í

JOSE ÂTUI'ATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO MUNICIPAL

Regisrâdá na secretâns de Âdminist?Çlo ê PlaneJâmênlo e PuDlicadâ

por aíixaÉo em locd dê coslume. coníomê ne le0slâçãô em vgoí.

PREFEIÍURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N..006/2021.

DE: 01 OE JAI{EIRO OE 202'1.

JosE ÀRIM TEIA vltrRA ALVE§. P.eíeito lvunrcipal dê Santo Antonio

do Losls. Estecb do Mato Grosso. no uso ds suâs atribui@s l€qais.

I nesor-ve;

I Adgo í'- NoMEIA a sÉ. RosÂt{l ITENEGASSI AlvEs. para responder
i peto csrgo dê SECRETARIo oE AsslsÍÊNclÂ E AÇÃo soctA! d€ste

i Preíeitura. contorme Ler Municipal n' 808/2020 de 13 de outubro 2020.

dÉnomunÉipd.org/mvamm . \n /w.emm.org.br 313 Às6inádo Oigrtalmenie

PREFEITURÂ,/RECURSÔS HUM,ANOS
PORTARIA N'.08112021,

PREFEITURÁJRECURSOS HUMÂTIOS
PORTARTA N.. 00§12021.


